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Projeto de Lei 199/2025 - Vereador Margarido - rnstitui o "programa Doadores
do Futuro" de conscientização de arunoé da rede púbrica de ensino sobre a
importância da doação de sangue.
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A presente proposta de lei busca instituir o "Programa Doadores do Futuro" de
conscientização de alunos da rede pública de ensino sobre a importância da doação
de sangue. Doar sangue é um ato de solidariedade. Cada doação pode salvar a vida
de até quatro pessoas. E é imprescindível que, desde a infância e adolescência, as
pessoas sejam orientadas em relação à necessidade de doações voluntárias e
regulares de sangue. Para quem recebe, a doação é muito importante e, para quem
doa, a sensação é gratificante, pois o doador literalmente ajuda a salvar vidas! Cabe
ressaltar que, atualmente, os estoques dos bancos de sangue não só no município de
Itapeva, mas no Brasil, são considerados baixos, com riscos de morte para quem sofre
um acidente e/ou precisa realizar uma cirurgia ou, enÍim, para quem necessita de uma
transfusão de sangue. Neste sentido, faz-se necessário que os alunos e seus
familiares sejam conscientizados sobre a importância da doação voluntária de sangue,
de forma a multiplicar o número de doadores regulares.

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação da proposta em

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br

apreço.
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PROJETO DE LEI Oí99/2025

Autoria: Margarido

lnstitui o "Programa Doadores do Futuro" de

conscientização de alunos da rede pública de

ensino sobre a importância da doação de
sangue.

Art. 1o Fica instituído no âmbito do municÍpio de ltapeva o Programa "Doadores do
Futuro", a ser desenvolvido nas escolas da rede pública municipal de ensino.

§ 1o O Programa tem por objetivo conscientizar os alunos acerca da relevância da
doação voluntária e regular de sangue.

§ 20 A execução do Programa poderá contar com a colaboração de profissionais da
área de Saúde.

Art. 20 O Programa consiste na promoção de campanhas para os alunos, seus
familiares a comunidade do entorno das escolas, visando a orientação e
conscientização acerca da importância da doação de sangue.

Art. 3o As despesas decorrentes desta lei conerão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 7 de novembro de2025.

VEREADOR. PP

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

MARGARIDO
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 199 /2025 foi lido em plenário na 71a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em lO /11/2O25.

0 reíerido é verdade e dou fé.

Itapeva, 11 de novembro de 2025

Marli Cristina iga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 13524-9200 - www,camaraitapcva.sp.gov,br - sccretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 199/2025 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

$fComissáo de Legislaçâo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

(,$Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissâo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 11 de novembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@cantaraitapeva.sp.gov.br
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PARÉCÉRN" 272/2025
REFERÊNC|A: lNsflTUr o "PRoGRAMA DoADoRES Do FuruRo" DE CoNscrENTrzAçÃo DE ALUNoS DA

REDE PÚBLICA DE ENSINo SoBRE A IMPoRTÂNCIA DA DoAÇÃo DE SANGUE.

AUToRIA: VEREADoR MARGARIDo . PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir nesta

municipalidade, diretrizes para a implantação do Programa "Doadores do Futuro", a ser

desenvolvido nas escolas da rede pública municipal de ensino (artigo 1o).

Estabelece o artigo 2o que o Programa tem por objetivo
conscientizar os alunos acerca da relevância da doação voluntária e regular de sangue,

podendo a execução do Programa contar com a colaboração de profissionais da área de
Saúde (artigo 2o).

Por fim, o artigo 30 dispõe que o Programa consiste na

promoção de campanhas para os alunos, seus familiares a comunidade do entorno das

escolas, visando a orientação e conscientização acerca da importância da doação de

sangue.

Não há documentos acompanhando o projeto.

E o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

199/2025 foi lido na 71" Sessão Ordinária, ocorrida no dia 10/11/2025.

v

\:/

(15) 352a-9200 - www.camarãitapeva.sp.gov.br
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O Projeto foi submetido à análise deste departamento para a
emissão de parecerjurídico que possa orientar os membros da Comissão de Legislação,

Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto aos aspectos constitucionais e legais.
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Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica

do Município vem reproduzir as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do

Chefe do Poder Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas

nos artigos 24, § 2" da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria,

aplicam-se aos Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta

Paulista.

De acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município:

Art 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos

Projetos de Lei que disponham sobre:

l- criação, extinção ou transformação de cargos, Íunçôes ou

empregos públicos na administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria dos Servidores;

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços

Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuiçôes dos órgãos da

Administração Pública Municipal.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, "a iniciativo reservodo, por constituir motério de direito estrito, não se presume e

nem comporto interpretoção ampliativo, no medido em que por implicar limitoção ao

poder de instouração do processo legislotivo deve necessariamente derivor de norma

constitucionol explícito e inequívoco" (ADI-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27 /04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática, tal como

apresentada, não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da

Lei Orgânica, tampouco nos artigos 24, § 2o,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da

Constituição Estadual e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o
princípio da reserva da administração.

O princípio constitucional da reserva da administração, visa

impedir "...o ingerêncÍo normotivo do Poder Legislotivo em motérios sujeitos à exclusiva

\M
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(15) 3524-9200 - www.camaraitapevã.5p.8ov.br
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competêncio odministrativa do Poder Executivo." (ADl no 2364 j. de 17.10.18 Rel. Min.
CELSO DE MELLO DJE de 07.03.'19, RÉno 427.574-ED j. de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE

MELLO DJE de 13.02.12 e ADI no 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LU|Z FUX

DJE de 22.11.11, dentre outros no mesmo sentido).

No presente caso, a instituição de diretrizes para implantação
do Programa "Doadores do Futuro" no âmbito do Município de ltapeva com o objetivo
de conscientizar os alunos acerca da relevância da doação voluntária e regular de
sangue, se limita a estabelecer critérios genéricos e abstratos, apenas descrevendo atos
superficiais para a sua efetivação.

O "Programa Doadores do Futuro'' tem um caráter
eminentemente de conscientização e campanha educativa. O Projeto de Lei se restringe
à instituição do programa e suas diretrizes gerais, deixando a cargo do Poder Executivo
Municipal a regulamentação dos detalhes operacionais e pedagógicos.

Assim, a autonomia do Executivo para gerir as escolas e as
políticas de saúde é preservada, cabendo-lhe definir a melhor Íorma de implementar o
programa dentro das suas disponibilidades e prioridades.

Em caso similar, cumpre destacar que o Órgão Especial do
Tribunal de Justiça de São Paulo, por ocasião do julgamento da Ação Direta de
lnconstituciona lidade no 2090305-93.2023.8.26.00001, declarou constitucional a Lei no

3.428, de 13 de dezembro de 2O21 do Município de Paraguaçu Paulista/SP que "lnstitui a
(arnenr À/r rnirinrl áa lncentivo à Dnarãn r,lo Ír,loÀr rla ôccar" naquela municipalidade.

Vejamos:

Ementa: AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE - LEI No
3.428, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, A QUAL INSTITUI. NO
MUNTCíP|O DE PARAGUAÇU PAUL|STA, A .SEMANA MUNtctpAL
DE INCENTIVO À DOAçÂO DE MEDULA OSSEA", A SER REALIZADA
ANUALMENTE NA QUARTA SEMANA DO MÊS DE NOVEMBRO _

LEI QUE TEVE ORIGEM NA CÂMARA DOS VEREADORES - VíCIO DE

INICIATIVA E VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO ENTRE

PODERES E DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO NÃO
CONFIGURADO - PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL EM CASOS

I$/

(15) 3524 9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br

3t7
PatEcêr JurÍdicô nô 2722025

t

1 TJ/SP - ADI no 2090305-93.2023.8.26.0000, relatada pêlo Des. Matheus Fontes, jutgado em 16/08/2023;

IL
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SEMELHANTES - nUSÊruCrn DE DOTAÇÃO OnÇAVrrurÁRrn -
FATo QUE NÂO ACARRETA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI,

oBSTANDo-LHE n rrrcÁcra No RESpECTTvo pxrRcícro

FINANCEIRO - AÇÃO IMPROCEDENTE.

Em complemento, cumpre destacar que o Supremo Tribunal
Federal já decidiu que "Não ofende a separação de poderes. a previsão. em lei de
iniciativa parlamentar. de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar
direito social previsto na Constituicão (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos,
visto que eles emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se,

assim, de providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão de

competência quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito
fundamental já expresso na Constituição" (ADl no 4723, rel. Min. Edson Fachin, j.
22.06.2020, 19.n.).

Deste modo, não há que se falar que a matéria veiculada no
projeto em análise. afeta ao direito social à saúde, tal como se apÍesenta, encontra-se
inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada da Prefeita Municipal, em suposta
violação ao Princípio da Harmonia entre os Poderes e, por conseguinte, aos artigos 20 c/c
o artigo 61, § 10 da Constituição Federal, artigo 50 c/c o artigo 24, § 2o da Constituiçâo
Estadual e artigo 2o c/c o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, pois o projeto apenas

assegura e promove política pública de incentivo a doação de sangue, trazendo as

diretrizes necessárias à sua concretização.

Portanto, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto
qualquer vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência
legislativa e matéria.

2. DA CoMpEÍÊNcrA LEGTSLAflVA E MarÉRrA

No tocante a competência legislativa, destacamos que por
força dos incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federal2, os Municípios foram
dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar
sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual
no que couber.

'? 
Art. 30. Compête aos Municípios: I - legislar sobíe assuntos de interesse local; ll - suplementaÍ a legislação federal e a estadual

no que coube[

v

(,

(15) 3524 9200 - www.cêmaraitapeva.sp.gov.br
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Hely Lopes Meirelles3 assim conceitua interesse local:

O que deíine e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre
o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos
Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da

Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia

é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que

tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é

de interesse peculiar do Município, embora possa interessar

também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar
dos Municípios, Alexandre de Moraesa esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência
suplementar dos municípios consistente na autorização de

regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para

ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em
concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo:
interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito
subjetivo público que tem o município de tomar toda e qualquer providência em

assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando,
sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela

Constituição Estadual.

Assim, a instituição de diretrizes para a implantação do
Programa "Doadores do Futuro" em âmbito municipal, constitui assunto de competência
legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi
outorgada pela Constituição Federal.

I MEIRELLES, Hely Lopês. Dlr.lto Munlclp.l Br.rllelro. 174 ed. São Pâulo: Malheiros, 2013, p.111-112;
r Con6tltulção do Br.5ll lnteÍpretada. São Paulo, Atlas 2002, p. 743;

I$,

U
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O escopo do projeto é de natureza educativa, visando
fomentar uma cultura de solidariedade e responsabilidade social em relação à doação de
sangue, essencial para a manutenção dos estoques dos bancos de sangue e,

consequentemente, para a saúde da população.

A conscientização sobre a doação de sangue, embora tenha
um impacto em nível nacional e estadual, possui uma dimensão local inegável, pois atua
diretamente na mobilização da comunidade para contribuir com os hemocentros
regionais, que atendem os cidadãos do próprio município e região.

Portanto, a instituição de um programa educativo e de
conscientização sobre a doação de sangue se insere na competência municipal para
legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação existente, visando a

proteção da saúde e da vida de seus munícipes.

De mais a mais, a Constituição Federal, especial em seus

artigos 5os e 1966 assegura o direito à vida e à saúde como direitos fundamentais e

sociais. A doação de sangue é um ato de solidariedade que salva vidas, sendo um pilar
fundamental para o funcionamento dos sistemas de saúde.

Ao instituir um programa que visa conscientizar a população
sobre a importância da doação de sangue, o município atua diretamente na promoção
da saúde pública e na proteção do direito à vida de seus cidadãos, garantindo a

disponibilidade de um recurso vital.

Assim, verifica-se que a matéria insere-se na competência
legislativa municipal, por tratar de interesse local e de natureza educativa e informativa,
condizente com a autonomia do Município prevista na Constituição Federal.

Deste modo, estando ausentes vícios de ilegalidade ou
inconstitucionalidade relacionados à iniciativa, competência legislativa e matéria tratada,
nada obsta o prosseguimento da propositura em análise, competindo aos Nobres Edis à

s AÉ,50 Íodos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentesnoPaísainviolabilidadedodireitoàüda,àliberdadgàigualdade,àsegurançaeàpropriedadqnostermos
seguintes:
5 AÍt 196. A saúde é direito de todos e dever do E§adq garantido mediante políticas sociôis e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açôes e serviços para sua promoção,
píoteção e recuperação.

I$'
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discussão política sobre o tema.

3. Cowcr.usÂo

lsto posto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no

19912025 não apresenta em seu bojo quaisquer vícios de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade passíveis de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa

de Leis, razão pela qual opinamos para que o presente projeto receba parecer favorável
da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva/SP,01 de dezembro de 2025.

'/-Marin ogaça Ro ngues Vagner William Td

AB/SP 303365 U
Procuradora Jurídica An un

(15) 3524-9200 - www.camêraitapevà.sp.gov.br
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PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUST|çA, REDAÇÃO E LEGTSLAçÃO

PARTICIPATIVA
No 00210/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 19912025

Ementa: lnstitui o "Programa Doadores do Futuro" de conscientízaçáo de alunos da

rede pública de ensino sobre a importância da doaçáo de sangue.

Autor: Wilson Roberto Margarido

Relator: Áurea Aparecida Rosa

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 2 de dezembro de 2025
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(15) 3S24-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educaçâo, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciaçáo.
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PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

No 00034/2025

Propositura: PROJETO DE LEI N" 19912025

Ementa: lnstitui o "Programa Doadores do Futuro" de conscientização de alunos da

rede pública de ensino sobre a importância da doação de sangue.

Autor: Wilson Roberto Margarido

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunióes, 16 de dezembro de 2025
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AUTOGRAFO 00212026

PROJETO DE LEI 0199/2025

Art. 1o Fica instituído no âmbito do município de ltapeva o Programa "Doadores do
Futuro", a ser desenvolvido nas escolas da rede pública municipal de ensino.

§ 1o O Programa tem por objetivo conscientizar os alunos acerca da relevância da
doação voluntária e regular de sangue.

§ 2o A execução do Programa poderá contar com a colaboração de profissionais da
área de Saúde.

Art. 20 O Programa consiste na promoção de campanhas para os alunos, seus
familiares a comunidade do entorno das escolas, visando a orientação e
conscientização acerca da importância da doação de sangue.

Art. 30 As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotaçóes
orçamentárias próprias.

Art.40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de fevereiro de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15J 3524-9200 - www,itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp gov.br

lnstitui o "Programa Doadores do Futuro" de

conscientização de alunos da rede pública de

ensino sobre a importância da doação de

sangue.
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oFícto í9/2026

Itapeva, '10 de fevereiro de 2026.

Prezada Senhora:

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa senhoria os autógrafos aprovados na 3a
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

lnstitui â Camjanha de Prevenção e Promoção da Saúde
Mental nas Esco las da Rede Pública À/'lunicipal, e dá outras
rovidências

Mensagem noÍ 3/2025 Aulonza o Poder Executivo a
repassar recurso, por meio de subven ção Social, à
organização da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva,

ra o fim ue es

sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva
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ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçôes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 19912025, que "/nsÍiÍui o

"Programa Doadores do Futuro" de conscientização de alunos da rede pública de

ensino sobre a impoftância da doação de sangue.", foi aprovado em 1a votação na 2a

Sessão Ordinária, realizada no dia 5 de Íevereiro de 2026, e, em 2a votaçáo na 3a

Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de fevereiro de2026.

Por ser verdade, firma a Presente

Palácio Vereador Euclides enezi, 10 e fevereiro de 2026.

ROG RIO APARECI E ALMEIDA

Oficial Adminis o

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leS.br - secretâria@camaraitapeva sp.gov br

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO
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LEI N.g 5.378, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

INSÍiTU, o "Programa Doadores
do Futuro" de conscientização de
alunos da rede pública de ensino
sobre a importância da doação de
sangue.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, Íaço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, le Fica instituÍdo no âmbito do lr4unicípio de
Itapeva o Programa "Doadores do Futuro,,, a ser
desenvolvido nas escolas da rede pública municipal de
ensino.

§ Ic O Programa tem por objetivo conscientizar os
alunos acerca da relevância da doação voluntária e regular
de sangue.

\_. § 2e A execução do Programa poderá contar com a
colaboraçáo de profissionais da área de Saúde.

Art.29 O Programa consiste na promoção de
campanhas para os alunos, seus familiares a comunidade
do entorno das escolas, visando a orientação e
conscientização acerca da importância da doação de
sangue,

Art. 3e As despesas decorrentes desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4e Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio PreÍeito CÍcero Marques, 19 de Íevereiro de
2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
prêfeita Munlclpal

MATHEUS TEODORO
Procurâdor-Geral do Munlcípio

LEI N.9 5.379, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

,NSTITUI a Semana Municipal de
Conscientização sobre os Riscos
do Uso de Cigarros Eletrônicos -
Vapes.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estêdo de sãô
Paulo, faço saber que a Câmara N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica instituÍda, no âmbito do Município de
Itapeva, a Semana N4unicipal de Conscientização sobre os
Riscos do Uso de Cigarros Eletrônicos - Vapes, a ser
realizada anualmente na segunda semana do mês de
a gosto.

AÊ. 2e A Semana Municipal de Conscientização tem
como objetivo:

l- informar a população, especialmente adotescentes e
jovens, sobre os maleÍÍcios do uso de cigarros eletrônicos;

ll - esclarecer os riscos à saúde causados pelas
substâncias presentes nos vapes;

lll - combater a desinÍormação e a banalização do uso
de produtos eletrônicos para fumar;

lV - promover ações integradas entre os órgãos
públicos e entidades da administração indireta e
organizaçôes da sociedade civilj

V - promover campanhas educacionais voltadas ao
combate a todas as formas de tabagismo.

AÉ, 39 As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta dâs dotaçóes orçamentárias
próprias, podendo contar com parcerias com entidades
privadas e organizações nâo governamentais.

AÉ. 4e 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei, no
que couber.

Art.5e Estô Lei entra em vigor na data de sua
pu blicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero [4arques, 19 de fev€reiro de
2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Munlclpal

MATHEUS TEODORO
Procurador-Geral do Municíplo
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LEI N.O 5.380, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

INST,ÍUl a Campanha de
Prevenção e Promoçáo da Saúde
Mental nas Escolas da Rede
Pública Municipal, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de são
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, a seguinte Leil

Art. le Fica instituída a Campanha de prevenção e
Promoção da Saúde Mental nas Escolas, a ser realizada
anualmente nas unidades escolares da Rede Municipal de
Ensin o.

Art. 2e A campanha tem como objetivos:
| - promover ações educativas de conscientização

sobre saúde mental entre estudantes, profissionais da
educação e famílias;

ll - identificar precocemente sinais de sofrimento
emocional, comportamental ou psicológico;

lll - incentivar a criação de ambientes escolares
âcolhedores e integrados;

lV - reduzir estigmas relacionados à saúde mental;
V - orientar sobre canais de apoio psicológico, serviços

de saúde e redes de proteção;
VI - fortalecer vínculos sociais e afetivos dentro da

comunidade escolar.
AÉ. 3e A campanha poderá incluir, entre outras ações;
l- palestras e rodas de conversa com psicólogos,

pedagogos e demais profissionais qualificados;
ll - oficinas de habilidades soc ioemoc ion a is;
lll - capacitação de professores e servidores para

identificação de sinais de alerta;
lV - distribuição de materiais informativos impressos e

digitais;
V - atividad es de integração, escuta a tiva e

convivência positiva;
Vl - parcerias com universidades, instituições de saúde

e organizaçôes da sociedade civil.
AÉ, 4e As atividades da campanha deverão respeitar

PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICiPIO


